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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 2.9 na meta 2, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica adicionada ação 2.9 na meta 2, do capítulo I, Item 1, subitem 1.1, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“2.9. Garantia do pedagogo, concursado, em período integral, nas Unidades Municipais de Educação Infantil que funcionem integralmente.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa
Vereador – Líder PSDB
Justificativa
A presente Emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei 86/2016 ao texto final aprovado na 3ª Conferência Municipal de Educação, realizada em 2015.

O trabalho do pedagogo na área educacional, principalmente na educação infantil é de fundamental importância para as crianças, principalmente para o desenvolvimento educacional e social dos mesmos. O pedagogo mais do que qualquer outro profissional, apresenta uma visão ampla e qualificada para lidar com a educação infantil, seus desafios, limites e possibilidades. 

Segundo FREINET, apud, ANGOTTI (2003, p.48): “A criança é a chave do futuro, é a esperança de realização futuras em defesa do direito de todos, na transformação da sociedade [...]”. Devido a essa importância dada á criança coloca-se nas mãos do pedagogo, a responsabilidade de desenvolver as potencialidades, assim como também, trabalhar e reconhecer os limites dessas crianças, orientando-as para que elas saibam viver conscientemente lutar por uma sociedade melhor.

Quanto ao espaço físico escolar, para MONTESSORI, apud, ANGOTTI (2003, p. 29), “Esse ambiente deve ser adequado, qualitativa e quantitativamente às crianças, para poder propiciar-lhes o crescimento, a realização da sua necessidade de experimentação, de trabalho de assimilação espontânea, e de nutrição do espírito”. Assim este espaço escolar, incluindo materiais e objetos pertencentes ao mesmo, destinados às crianças, deve está organizado de acordo com o seu respectivo tamanho, a necessidade e o grau de ensino das mesmas, possibilitando maior acesso, entrosamento e desenvolvimento desses alunos.
O pedagogo deve ter como alvo a preocupação com o desenvolvimento de seus alunos, assim como também, criarem um vínculo de carinho com os mesmos. Essa relação do pedagogo com seus alunos ultrapassam as paredes da escola, tomando também rumos sociais, onde o mesmo tem nas mãos a chance de por meio da educação, interferir na conscientização e na formação moral e ética das crianças. 

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
